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TERMO DE REFERÊNCIA  
 
REGISTRO DE PREÇOS DE LICITAÇÃO 

Lei nº 14.133/2021 

 

Aquisição de Material de Copa e Cozinha para a Prefeitura Municipal de Monte Sião/MG para 

aquisição dos itens que finalizaram as licitações anteriores como fracassados. 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 Aquisição de Material de Copa e Cozinha para a Prefeitura Municipal de Monte Sião/MG, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

1 KIT DE FACAS 

Lâminas produzidas em aço inox , submetidas a tratamento 

térmico que podem oferecem maior durabilidade e resistência, 

fáceis de limpar e podem ser lavadas na máquina de lavar 

louças. cabo em polietileno na cor PRETA. 

KIT DE FACAS CONTENDO 9 PECAS: 

- 1 Cutelo de 5" 

- 1 Faca chef 7" 

- 1 Faca Santoku 5" 

- 1 Faca para churrasco e frutas 5" 

- 1 Faca de desossa 

- 1 Faca para legumes 3" 

- 1 Faca para pão 7" 

- 1 Faca para tomate 5" 

- 1 Faca para tornear 

 

37 UN 109,37 4.046,69 

2 LIXEIRA C/ PEDAL E SUPORTE METÁLICO 60 LT - 

011.001.043 

Lixeira plástica com suporte metálico, pedal e tampa, em 

polipropileno de alta resistência; Tampa com sistema de 

abertura / fechamento através de pedal. Com suporte metálico 

para apoio da lixeira e tampa fixada para abertura da tampa da 

lixeira. Cor Branca. Capaciadade para 60 litros. 

43 UN 171,26 7.364,18 

3 TOALHA DE MESA RETANGULAR 2,00 

Toalha de mesa retangular, lisa, medidas não inferiores a  2,00 

x 1,50 de algodão 

Cores: Branca, Azul Marinho, Cinza Claro, Cru. 

 

5 UN 63,94 319,70 

4 TOALHA DE MESA 2,00 RENDA 

Toalha de mesa retangular, em renda, medidas não inferiores a  

2,00 x 1,50 de algodão 

Cores: Branca. 

 

5 UN 64,30 321,50 

5 REGULADOR DE GAS 

regulador de gás para uso residencial de alta tecnologia e 

segurança, com aprovação do inmetro. 

acompanha mangueira de 1,25 m e abraçadeiras. 

8 UN 64,99 519,92 
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materiais: zamac, ligas de aço, ligas de cobre, 

elastômeros e plástico de engenharia 

vazão de gás: 1 kg/h 

validade: no ato da entrega, possuir validade mínima de 2 

anos. 

6 SUPORTE P GALAO DE AGUA 20LT 

SUPORTE P/ GALAO DE AGUA 20LT Suporte para 

garrafao de agua de 20 ou 5 litros, em plastico polipropileno 

resistente, com cuba interna e torneira externa de plastico. 

4 UN 36,63 146,52 

7 ASSADEIRA  RETANGULAR Nº 5 

Assadeira Retangular 

Nº 5 

Para Bolos e Tortas  

Aluminio Reforçado 

3 UN 65,99 197,97 

8 ASSADEIRA RETANGULAR Nº 3 

Assadeira Retangular 

Nº 3 

Para Bolos E Tortas 

Aluminio Reforçado 

3 UN 47,96 143,88 

9 BACIA PLÁSTICA 10 LITROS 

Bacia plástica nº 2, 40cm, 10lts. 

24 UN 13,96 335,04 

10 BORRACHA PARA PANELA DE PRESSÃO 20 LITROS 

Borracha para panelas de pressão de 20 litros 

60 UN 17,30 1.038,00 

11 BORRACHA PARA PANELA DE PRESSAO 7 

borracha Silicone Panela De Pressão Original 7 Lts 

60 UN 6,56 393,60 

12 BOTIJÃO TÉRMICO 9 LITROS 

Botijao térmico com capacidade de 09 litros, com bocal largo, 

alça embutida, torneira, ideal para conservar líquidos quentes e 

frios por no mínimo 6 horas. Com isolamento em P.U. Copo 

multiuso. Especificações: material plástico, pés retratil nas 

cores azul, vermelho ou preto. 

 

6 UN 154,67 928,02 

13 CAÇAROLA DE ALUMÍNIO 02 LITROS 

Caçarola em alumínio, com tampa com saída de vapor, 

pegadores 

nas laterais em alumínio reforçado, com capacidade de 

aproximadamente 2 

litros. 

20 UN 44,91 898,20 

14 CAÇAROLA DE ALUMÍNIO 04 LITROS 

Caçarola em alumínio, com tampa com saída de vapor, 

pegadores 

nas laterais em alumínio reforçado, com capacidade de 

aproximadamente 4 

litros. 

22 UN 77,76 1.710,72 

15 CAÇAROLA DE ALUMÍNIO 07 LITROS 

Caçarola em alumínio, com tampa com saída de vapor, 

pegadores 

nas laterais em alumínio reforçado, com capacidade de 

aproximadamente 7 

litros. 

22 PC 109,11 2.400,42 

16 CAIXA ORGANIZADORA COM RODÍZIO 

Caixa Organizadora com Rodízio 60 litros (A) 63cm x (P) 

41cm x (L) 33cm Caixa organizadora empilhavel fabricada em 

plastico reforcado, com capacidade para 60 litros. A tampa 

possui duas travas laterais e encaixe para o rodizio, que 

55 UN 78,62 4.324,10 
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permite um empilhamento seguro. As travas e rodinhas sao na 

cor branca e a caixa esta disponivel em varias cores. 

17 CAIXA PLÁSTICA 35 LITROS 

Caixa em polipropileno (atóxica), fechada (não vzada), com 

trava nas tampas, com apoio para as mãos, capacidade para 35 

litros. 

Utilizada para transporte de alimentos. 

26 UN 57,93 1.506,18 

18 CANECÃO EM ALUMÍNIO 

Canecao em aluminio, com orla (dobra na boca) com cabo de 

baquelite, com capacidade de 2,7 litros.Canecao em aluminio, 

com orla (dobra na boca) com cabo de baquelite, com 

capacidade de 2,7 litros. 

41 UN 50,79 2.082,39 

19 CHALEIRA 

Chaleira em aluminio polido. Capacidade: 5 litros. Com alca 

em baquelite.Chaleira em aluminio polido. Capacidade: 5 

litros. Com alca em baquelite. 

8 UN 98,09 784,72 

20 COADOR DE PANO PARA CAFÉ 

COADOR DE PANO PARA CAFE 100% algodao, na cor 

branca, nao inferior a 15 cm de diametro, nao inferior a 20cm 

de profundidade, cabo nao inferior a 16cm de comprimento.           

COADOR DE PANO PARA CAFE 100% algodao, na cor 

branca, nao inferior a 15 cm de diametro, nao inferior a 20cm 

de profundidade, cabo nao inferior a 16cm de comprimento. 

168 UN 6,88 1.155,84 

21 COADOR DE PLASTICO PARA CAFE 

Coador para passar cafe liquido, em material de plastico 

resistente, para filtro de papel nº 103. 

34 UN 6,17 209,78 

22 COLHER DE SERVIR 

Largura da Colher: 8 cm; Comprimento: 32 cm. 

Material: Aço inoxidável; Pode ser usada em altas ou baixas 

temperaturas; Leve e fácil de manejar; 

 

40 UN 6,93 277,20 

23 COLHER DE SOPA 

colher de sopa de aço inoxidavel, cabo em aço, com no 

mínimo 177 mm de comprimento e 1,6 mm de espessura. 

3006 UN 3,56 10.701,36 

24 CONCHA INOX GRANDE 

Concha em aço inox, para servir refeição, com medidas 

aproximadamente de 16cm x 53,0cm, capacidade para 

aproximadamente 1000ml. 

40 UN 10,75 430,00 

25 COPO DESCARTÁVEL 200 ML 

Copo descartavel 200ml, Em polipropileno para agua 200ml 

"PP" - Pacotes de 100 unidades cada. 

9390 PT 6,85 64.321,50 

26 COPO DESCARTAVEL 50 ML 

Copo descartavel 50ml, Em poliestireno, cor branco, 

dimensoes de 4cm X 5cm (altura X diametro), capacidade de 

50ml. Pacotes de 100 unidades cada. 

2973 PT 3,64 10.821,72 

27 Descascador e boleador de legumes. 

Cor branca, cabo plástico. Dimensões aproximadas 

(comprimento x largura x altura): 165 x 38 x 7 mm. 

40 UN 5,13 205,20 

28 DISPENSER DE PAREDE COPO 200ML 

Dispenser de parede copo 200ml. Em aco inox para copo de 

180 e 200ml. Dimensoes do produto: 43cm (altura) X 7,5cm 

(diametro). Possui garras na base para ajuste da saida do copo 

e duas pequenas abas para fixacao na parede. Acompanha kit 

contendo parafusos e buchas. 

32 UN 60,63 1.940,16 

29 DISPENSER DE PAREDE COPO 50ML 19 UN 45,02 855,38 
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Dispensador De Copos Para Café Aço Inox 50ml. Tubo e 

Tampa, confeccionados em aço inoxidável Aisi 430, com 

garras na base para ajuste da saída do copo e duas pequenas 

abas para fixação na parede. Acompanha kit contendo buchas 

e parafusos. Capacidade: 100 copos aproximadamente de 

50mL. 

30 ESCORREDOR DE PRATO ALUMÍNIO 

Escorredor de louça em alumínio. 

40 UN 170,13 6.805,20 

31 ESPREMEDOR DE BATATAS ALUMÍNIO 

Espremedor de batatas, legumes em geral, em aço inox, tipo 

manual, sem 

soldas, com medidas aproximadamente de 26cm x 0,8cm, 

profundidade do 

receptor de aproximadamente 9,5cm. 

40 UN 43,83 1.753,20 

32 FACA DE COZINHA MEDIA 

Faca de Plástico Descartável para Refeição. Composição: 

Poliestireno Cristal. Medidas: 19 cm. Pacote com 50 unidades 

 

27 PT 3,09 83,43 

33 FACA DE MESA 

Faca de mesa em aço inox - 15 cm com cabo branco de 

polipropileno. 

3006 UN 4,09 12.294,54 

34 FACA DESCARTÁVEL 

Faca de plástico descartável Branca c/10 unidades 

1500 PT 6,03 9.045,00 

35 FAQUEIRO 

6 colheres de mesa 

6 colheres para chá 

6 facas para churrasco 

6 garfos de mesa 

Material: aço inox 

17 UN 123,30 2.096,10 

36 Filme plástico PVC esticável transparente 

Filme plástico PVC esticável transparente, rolo de 28cm x 

15m. 

59 UN 4,39 259,01 

37 FILTRO DE PAPEL Nº 103 

Filtro de papel para cafe, nº 103, 100% celulose, capacidade 

de 800ml, embalagem com 30 unidades. 

354 CX 6,78 2.400,12 

38 FOSFORO CX C 40 UNIDADES 

caixas de madeira com lixa tradicional com 40 palitos cada 

 

285 CX 4,33 1.234,05 

39 GALAO 20 LT P/ REABASTECIMENTO 

Galão 20 litros p/ reabastecimento. Para água mineral; Data de 

fabricação não inferior a 2017 

24 UN 25,75 618,00 

40 GARFO DE MESA 

Em aço inox. 

Espessura: não inferior a 1,6 cm. Comprimento: não inferior a 

18 cm. 

3006 UN 4,09 12.294,54 

41 GARFO DESCARTÁVEL 

Plástico transparente, embalagem com 50 unidades. 

300 PT 6,53 1.959,00 

42 GARRAFA TÉRMICA 1 LITRO 

Garrafa termica 1 litro. Tampa tipo rosca, com alca lateral, 

corpo plastico, lisa, com tampa multiuso. 

37 UN 25,48 942,76 

43 GARRAFA TÉRMICA 1 LITRO VALVULA PRESSAO 

Garrafa termica 1 litro. Tampa com sistema de vávlula de 

pressão, com alça lateral, corpo plastico, lisa. 

10 UN 61,29 612,90 

44 GARRAFA TÉRMICA 2 LITROS 

Garrafa termica 2 litros. Tampa tipo rosca, com alca lateral, 

corpo plastico, lisa, com tampa multiuso. 

71 UN 44,70 3.173,70 
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45 GARRAFA TÉRMICA 3 LITROS 

Garrafa térmica com capacidade para 3 litros. Tampa tipo 

rosca, com alça lateral, corpo plástico, lisa, com tampa 

multiuso. 

17 UN 48,32 821,44 

46 GARRAFA TÉRMICA 5 LITROS 

Garrafa térmica com capacidade para 5 litros. Tampa tipo 

rosca, com alça lateral, corpo plástico, lisa, com tampa 

multiuso. 

22 UN 62,31 1.370,82 

47 GARRAFA TÉRMICA AÇO INOX 1LT 

Garrafa térmica de aço inox com pressão.  

Caracteristicas: valvula de pressão (presisone para sair), 

estrutura de aço inox, ampola de vidro, com alça para 

transporte, capacidade de 1Litro, dimensões aproximadas do 

produto: 144 x 118 x 313 mm. 

33 UN 84,67 2.794,11 

48 GUARDANAPO DE PAPEL 15X15CM 

Guardanapo de papel, 15 x 15 cm, pacote com 100 unidades. 

48 PT 2,82 135,36 

49 GUARDANAPO DE PAPEL 30x30 

100% fibras naturais, pacote com 100 unidades 

601 PT 5,30 3.185,30 

50 ISQUEIRO GRANDE 

Isqueiro grande, duração longa, de até 3.000 chamas. 

Confortável de usar, chama pré-ajustada, disponível em várias 

cores fabricado em conformidade com o padrão iso 9994. 

93 UN 5,62 522,66 

51 JARRA DE INOX 1 LT 

Jarra de inox polido para 1 litro. 

5 UN 71,64 358,20 

52 JARRA DE INOX C TAMPA 2 LITROS 

Jarra de inox com tampa, capacidade para 2 litros.Jarra de inox 

c/ tampa 2 litros. Com tampa e capacidade de 02 litros. 

33 UN 91,76 3.028,08 

53 JARRA PLÁSTICA COM TAMPA 2 LITROS 

Jarra plástica com tampa 2 litros. Com tampa e bico, 

capacidade não inferior a 02 litros. 

216 UN 9,72 2.099,52 

54 JOGO DE COPOS 

Com 06 unidades, material: vidro, com capacidade mínima de 

300 ml. 

5 JG 32,89 164,45 

55 JOGO DE XÍCARAS COM PIRES 

Jogo com 06 unidades de xícaras e pires; capacidade mínima 

da 50 ml; 

em porcelana decorada. 

5 CJ 84,51 422,55 

56 JOGO PARA MANTIMENTOS 

Conjunto para mantimentos quadrado 5 pecas. Tampa com 

valvula de respiro. Material: PlásticoContem: 01 pote 8 litros; 

01 pote 4,5 litros, 01 pote 2,3 litros; 01 pote 1,3 litros; 01 pote 

0,5 litros. 

24 UN 46,00 1.104,00 

57 KIT TÁBUA PARA COZINHA 

KIT TÁBUA LISAS DE CORTE - POLIETILENO - 30 X 50 

CM - CORES ANVISA.O Polietileno é um material atóxico 

que possibilita o contato direto com alimentos. 

Material aprovado pela ANVISA.Espessura: 10mm Cores: 

Azul / Amarelo / Bege / Branca / Verde / Vermelho. 

Dimensões: 30 X 50cm Conteúdo do Kit: 

06 Tábuas de Corte Lisas, sendo 01 peça de cada cor 

mencionadas acima.Tábuas sem canaletas e alças, somente 

lisas. Tábuas de Polietileno. Placas de Polietileno. Tábua de 

Corte de alimentos.  

 

27 KT 417,76 11.279,52 

58 LEITEIRA 04 LITROS 14 UN 62,15 870,10 
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Leiteira 4 litros. Tipo canecão, em alumínio, com cabo de 

madeira: 17cm de diâmetro. 

59 PANELA DE PRESSÃO 12 LITROS 

Alumínio polido, valvula de segurança, peso líquido 

aproximado 3,5 kg, garantia de 24 meses, profissional. 

30 UN 372,70 11.181,00 

60 Panela de Pressão 20,8 Lts 

Panela de Pressão Fechamento Externo 20,8 Lts Polida 

20 UN 475,31 9.506,20 

61 PANELA DE PRESSÃO 7 LITROS 

Panela de Pressão Polida 7 litros, peso aproximado de 1,3 kg, 

22 UN 119,91 2.638,02 

62 PANO DE PRATO 

Pano de Prato. Alvejado, 100% algodão, barra em overlock, 

não inferior a 40x70cm. 

437 UN 3,10 1.354,70 

63 PAPEL ALUMÍNIO 

Papel alumínio. Medidas mínimas de 30cm (largura) e 7,5 

mts(comprimento).Papel Aluminio. Com medidas minimas de 

30cm (largura) e 7,5mt (comprimento). 

502 UN 7,37 3.699,74 

64 PAPEL FILME DE PVC TRANSPARENTE 

Papel filme de pvc transparente. Esticável. Medidas 30 m 

(largura) x 28 cm (comprimento). 

 

400 RL 9,55 3.820,00 

65 PAPEL TOALHA C/ 2 ROLOS 

Toalha de papel, folha dupla, picotada, cor branca (100% 

branca), super resistente, de rápida absorção, primeira 

qualidade. Pacote com 02 rolos não inferior a 50 toalhas, 

medidas não inferior a 19X20CM. MARCAS DE 

REFERÊNCIA IGUAL OU  SUPERIOR A: SNOB, 

KITCHEN, MILI, DONNA 

 

161 PT 10,08 1.622,88 

66 PENEIRA (CESTO) PARA FRITURA 22CM Ø 

Peneira (cesto) redonda de arame para fritura, é de excelente 

custo x benefício e ideal para uso profissional e pessoal. 

Medidas: Ø 22x9cm. 

 

40 UN 56,46 2.258,40 

67 PORTA TALHERES 

Porta talheres de plástico perfurado para gavetas 

8 UN 32,46 259,68 

68 PRATO DE PLASTICO 

Prato de plastico para Sobremesa. Pacote com 25 unidades. 

Medidas do prato: 18 cm diametro.  

 

852 PT 14,66 12.490,32 

69 PRATO DE VIDRO 

prato fundo para refeição, redondo em vidro transparente 

temperado liso, sem ranhuras (tipo duralex/ marinex), que 

ao quebrar não fique pedaços pontiagudos medindo 22,2 

cm de diametro e 3,2 cm de altura. 

3006 UN 8,36 25.130,16 

70 PREGADOR DE ROUPAS 

Pregador de roupa, material plastico, pacote não inferior a 12 

unidades. 

23 PT 3,74 86,02 

71 SUPORTE PARA COADOR DE PANO 

Em aço cromado. Medida: 34 x 16 x 15 cm. 

23 UN 23,88 549,24 

72 POTE PARA CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS 10 

LITROS 

Pote de plástico polipropileno para conservação de alimentos 

com tampa hermética. 

Não inferior a 10 litros. 

 

105 UN 124,45 13.067,25 
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73 COLHER PLASTICA DESCARTAVEL PARA CAFE OU 

CHA 

Colher Plastica Descartavel Mini para Cafe, Cha ou 

Brigadeiro - Cor: Cristal/Transparente.  Descrição: Mini 

colher fabricada em Poliestireno e pigmentos de alta pureza. 

Produto não tóxico. Produzidas com matéria prima e 

pigmentos virgens conforme resolução 105/99 da ANVISA. 

Colheres Descartáveis. Colheres plásticas mini usadas para 

chá ou café. Essas mini colheres também são ideais para 

brigadeiro de colher ou outras sobremesas. Produto resistente. 

Tamanho: 8cm (comprimento). Pacote com 200 unidades. 

 

159 PT 7,59 1.206,81 

74 SUPORTE PARA GALAO DE AGUA 

SUPORTE P/ GALAO DE AGUA 20LT Suporte para 

garrafao de agua de 20 ou 5 litros, em plastico polipropileno 

resistente, com cuba interna e torneira externa de plastico. 

 

3 UN 36,63 109,89 

75 CANECAO DE ALUMINIO 1 L 

Canecao de aluminio capacidade 1 L, com cabo de madeira, 

material de qualidade, resistente.Material: Aluminio Polido 

canecão Número 15 cm de diâmetro, 12 cm Altura 

 

18 UN 42,84 771,12 

76 ESPATULA DE SILICONE 

material: silicone; dimensões aproximadas: 2,5x5,5x28,5cm; 

peso aproximado do produto: 0,090Kg. 

 

38 UN 23,66 899,08 

77 PROTETOR DE ALIMENTOS 

tela mosquiteiro em renda de poliéster com armação em ferro 

e sistema abre e fecha; 

medidas não inferiores: 40x27 (CxA). 

 

50 UN 25,82 1.291,00 

78 FOUET - BATEDOR 35CM 

batedor de ovos/claras em inox; 

medidas não inferiores: 35x9 (CxL). 

 

21 UN 22,46 471,66 

79 CAIXA ORGANIZADORA 05 LITROS 

caixa com tampa; capacidade: 05 litros; SEM BISFENOL; 

medidas aproximadas: 33x21,8x10,3 (CxLxA). 

 

156 UN 19,45 3.034,20 

80 ABRIDOR DE LATA - INOX 

abridor de latas e garrafas, em aço inox, não inferior a 09cm 

de comprimento. 

 

22 UN 7,86 172,92 

81 PINCEL DE SILICONE 

peça única (toda em silicone, sem encaixe), não inferior a 

28cm. 

 

20 UN 15,79 315,80 

82 CORTADOR DE LEGUMES INDUSTRIAL 

corpo, cabo e basculante em alumínio fundido; pintura 

eletrostática; 

facas/lâminas em aço inox com borda de alumínio; 

espessura da faca/lâmina: 08mm; 

estrutura: tripé; peso aproximado: 2Kg. 

 

16 UN 116,85 1.869,60 

83 KIT PENEIRAS 

em aço inoxidável; 

16 UN 48,63 778,08 
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em 4 tamanhos (diâmetro): 12, 14, 16 e 20cm. 

 

84 ACENDEDOR DE FOGÃO 

tamanho: 22cm; material: plástico e metal; 

funciona através do atrito de pedra gerando faísca. 

 

124 UN 13,76 1.706,24 

85 COLHER BAILARINA 

toda em aço inox; não inferior a 30cm; 

ideal para misturar sucos. 

 

26 UN 10,17 264,42 

86 ESCORREDOR DE PRATOS INDUSTRIAL 

capacidade de pratos: 80; todo em aço inox; 

quantidade de andares: 03 (2 para pratos e 1 para copos); 

medidas: 64x33x100cm (AxLxC); 

peso: não inferior a 6,800Kg. 

 

14 UN 617,83 8.649,62 

87 LUVA TÉRMICA 

confeccionada em tecido especial antichamas, tratamento 

impermeabilizante industrial, forração destacável com uma 

camada de não tecido de fibra de poliéster e uma camada de 

tecido de algodão; 

gramatura extra para temperaturas de até 350ºC; 

tamanho: 45cm. 

 

42 PR 187,49 7.874,58 

88 COPO MEDIDOR 

material: plástico; capacidade: 500ml. 

 

23 UN 9,59 220,57 

89 FUNIL 

material: plástico; diâmetro: não inferior a 9,5cm. 

 

22 UN 4,66 102,52 

90 PAPEL ALUMÍNIO 100M 

rolo não inferior a 100m (comprimento) e 30cm (largura); 

 

80 UN 50,44 4.035,20 

91 ESCORREDOR DE MACARRÃO 50CM 

linha hotel; feito todo em alumínio; 

com bordas laterais dobradas e alças para firmeza e segurança 

no uso; 

medidas não inferiores: 26x50cm (AxD). 

 

18 UN 127,87 2.301,66 

92 TESOURA DE COZINHA 

lâmina em aço inox e cabo em polipropileno; 

com função quebra nozes; 

tamanho: 20cm de comprimento. 

 

20 UN 21,29 425,80 

93 PAPEL MANTEIGA 100M 

rolo não inferior a 100m (comprimento) e 30cm (largura); 

 

40 UN 125,84 5.033,60 

94 BALANÇA DIGITAL DE COZINHA 

graduação de 1 e 1 grama, de 1g até 10 kg; sistema de tara; 

unidade de medida: grama; visor de cristal líquido (LCD); 

desliga automaticamente após o uso; alimentação: duas pilhas 

AA (incluídas); 

peso da balança: não inferior a 300 gramas; diâmetro do prato: 

não inferior a 14cm; 

dimensões aproximadas da balança: 16x3,5x24cm (LxAxC). 

 

21 UN 47,60 999,60 
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95 ESCORREDOR DE ARROZ 26CM 

feito todo em aço inox; 

com bordas laterais dobradas; 

medidas não inferiores: 26x10cm (DxA). 

 

22 UN 63,76 1.402,72 

96 BANDEJA DE PLASTICO BAIXA 

medidas aproximadas: 43x303x2cm; na cor bege. 

 

140 UN 20,25 2.835,00 

97 BANDEJA DE PLASTICO ALTA 

em polipropileno; não contém bisfenol; 

capacidade: não inferior a 6 litros; 

medidas aproximadas: 41x28x7,5cm. 

 

140 UN 20,25 2.835,00 

98 AFIADOR DE FACA 

possui discos diamantados; suporte em ABS com detalhes em 

aço inoxidável; 

cabo com design ergonômico; base antideslizante; 

medidas aproximadas: 198x52x66mm. 

 

25 UN 43,59 1.089,75 

99 JOGO DE XÍCARAS - 220ML 

xícaras empilháveis para chá; material: porcelana; na cor 

branca; 

resistente a micro-ondas e lava-louças; 

com capacidade para 220 ml e o pires com 16cm de diâmetro; 

jogo contendo: 06 xícaras e 06 pires. 

 

52 JG 189,77538 9.868,31976 

100 GARFO TRINCHANTE 

em aço inox; cabo em polipropileno preto; 

tamanho não inferior a 26x2x2cm (CxAxL). 

 

20 UN 19,49 389,80 

101 JOGO DE COPOS 200ML 

jogo com 06 copos, em vidro, com capacidade de 200ml. 

 

52 JG 31,63 1.644,76 

102 TRIPÉ PARA COADOR DE CAFÉ 

material: alumínio; não inferior a 53cm de altura. 

 

17 UN 114,54 1.947,18 

103 CAIXA ORGANIZADORA 42,5 X 30,7 X 30,5 

Caixa organizadora 42,5 x 30,7 x 30,5 - Médio alto. Cor 

Cristal. Super resistente. Lavável. Com tampa. Dimensões: A 

x C x L:42,5 x 30,7 x 30,5cm 

 

69 UN 44,63 3.079,47 

104 POTE PLASTICO RETANGULAR 1,2L TRANSPARENTE 

Pote Plástico Retangular 1,2L Transparente – Produzido em 

plástico resistente, vai ao freezer, micro-ondas, lava-louças e é 

BPA Free (livre de bisfenol A). Composição: Polipropileno e 

pigmentos não perecíveis. Capacidade: 1,2 Litros. Dimensão 

não inferiores à: 21,5cm x 13cm x 7cm (C-L-A). 

 

36 UN 17,80 640,80 

105 POTE PLASTICO RETANGULAR 270ML 

TRANSPARENTE COM TRAVAS 

POTE RETANGULAR 270ML BAIXO COM TRAVAS – 

Pote retangular baixo com travas. Cor: Transparente. 

Capacidade: 270ml. Material: Plástico. Tamanho não inferior 

à: 14cm de comp x 9,6cm de larg x 4cm de alt 

 

60 UN 6,43 385,80 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: A

N
D

Y
A

R
A

 M
A

R
IA

 C
A

M
P

O
S

 S
IL

V
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
lo

w
do

cs
.s

gp
cl

ou
d.

ne
t:9

17
7/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/D

8E
D

25
54

F
F

A
14

5E
5B

3F
63

55
80

B
40

3A
E

9
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 A

N
D

Y
A

R
A

 M
A

R
IA

 C
A

M
P

O
S

 S
IL

V
A

 e
 E

D
IR

 D
O

N
IZ

E
T

E
 V

E
R

G
IL

IO
 V

E
R

O
N

E
Z

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

 A
N

D
Y

A
R

A
 M

A
R

IA
 C

A
M

P
O

S
 S

IL
V

A
, E

D
IR

 D
O

N
IZ

E
T

E
 V

E
R

G
IL

IO
 V

E
R

O
N

E
Z

 e
 G

A
B

R
IE

L 
V

A
Z

 R
O

D
R

IG
U

E
S



Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Rua Maurício Zucato, 111 – Centro, Monte Sião/MG. CEP 37580-000 
Telefone (35) 3465-4600 – e-mail: secretaria@montesiao.mg.gov.br 

 

   

P á g i n a  10 | 30 

 
 

106 POTE PLASTICO RETANGULAR 500ML 

TRANSPARENTE COM TRAVAS 

POTE plastico RETANGULAR 500ML BAIXO COM 

TRAVAS - Pote retangular baixo com travas. Cor: 

Transparente. Capacidade: 500ml. Material: Plástico. 

Tamanho não inferior à: 17cm de comp x 11cm de larg x 

5,3cm de alt.  

 

60 UN 10,20 612,00 

107 GARFO REFEIÇÃO DESCARTÁVEL FORTE 

REFORÇADO CRISTAL 

Garfo Refeição Descartável Forte Reforçado Cristal. Possuir 

estrutura reforçada, indicado para refeições completas. 

Fabricado com PS (Poliestireno). Medidas não inferiores à: 

Largura: 2,65cm, Altura: 17,9cm. Cor Transparente. Pacote 

com 50 unidades. 

 

100 PT 14,00 1.400,00 

108 COLHER DE PLASTICO RESISTENTE TRANSPARENTE 

PARA REFEIÇÃO 

Colher De Plastico Resistente Transparente Para Refeição – 

Especificações: Material - PS (Poliestireno). Dimensões não 

inferiores à: Comprimento: 35mm X Altura: 138mm; Pacote 

com 50 unidades. 

 

172 PT 14,00 2.408,00 

109 COLHER DE SOBREMESA 

Colher De Sobremesa Tamanho: Comprimento 14cm, Largura 

3,5cm- Material: Aço Inox 

 

3000 UN 1,89 5.670,00 

110 JARRA PLÁSTICA COM TAMPA 1 LITROS 

Jarra plástica com tampa 1 litros. Com tampa e bico, 

capacidade não inferior a 01 litros. 

 

200 UN 12,06 2.412,00 

111 CAIXA POLIETILENO COM TAMPA – 45 LITROS 

CAIXA POLIETILENO COM TAMPA – 45 LITROS 

 

Marcada por ser altamente resistente, esta caixa pode ser 

utilizada em múltiplos ambientes, como indústrias, centros de 

distribuição; açougues, padarias, lanchonetes, supermercados, 

mercearias, sorveterias, hortifrutis, bazares, e muito mais. 

CARACTERÍSTICAS: 

Estrutura reforçada; Material: Polietileno de Alta Densidade 

(PEAD);Cor: Branca; Possui tampa; Fácil higienização. 

 

32 UN 156,90 5.020,80 

112 CAIXA POLIETILENO COM TAMPA – 36 LITROS 

CAIXA POLIETILENO COM TAMPA – 36 LITROS 

 

Marcada por ser altamente resistente, esta caixa pode ser 

utilizada em múltiplos ambientes, como indústrias, centros de 

distribuição; açougues, padarias, lanchonetes, supermercados, 

mercearias, sorveterias, hortifrutis, bazares, e muito mais. 

CARACTERÍSTICAS: 

Estrutura reforçada; Material: Polietileno de Alta Densidade 

(PEAD);Cor: Branca; Possui tampa; Fácil higienização. 

 

32 UN 85,06 2.721,92 

113 CAIXA POLIETILENO COM TAMPA – 28 LITROS 

CAIXA POLIETILENO COM TAMPA – 28 LITROS 

 

32 UN 41,93 1.341,76 
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Marcada por ser altamente resistente, esta caixa pode ser 

utilizada em múltiplos ambientes, como indústrias, centros de 

distribuição; açougues, padarias, lanchonetes, supermercados, 

mercearias, sorveterias, hortifrutis, bazares, e muito mais. 

CARACTERÍSTICAS: 

Estrutura reforçada; Material: Polietileno de Alta Densidade 

(PEAD);Cor: Branca; Possui tampa; Fácil higienização. 

 

114 COLHER DE POLIETILENO PARA COZINHA 

INDUSTRIAL 50 CM 

As colheres polietileno de são indicadas para cozinhas de alta 

produção . 

Com padrão internacional, sua utilização adequada evita a 

contaminação cruzada no preparo de alimentos. 

Fabricação de alta qualidade , evitam a proliferação de 

bactérias, fungos e odores desagradáveis 

 

32 UN 50,29 1.609,28 

115 COLHER PÁ PLANA EM POLIETILENO – 60CM 

Colher Pá Plana em Polietileno – 60cm 

60cmx7,5cmx2cm 

 

32 UN 36,31 1.161,92 

116 PORTA 30 COPOS ESCORREDOR 

Porta 30 copos escorredor secador de parede Ideal para 

organizar com praticidade, mantendo a higiene do local 

Produto de alta qualidade em brilho e resistência Fabricado em 

metal cromado Especificações: - contém 6 fileiras com suporte 

para 5 copos em cada fileira, totalizando 30 copos - medidas: 

45 cm de altura x 38 cm largura x 13 cm espessura  

 

20 UN 106,91 2.138,20 

117 ASSADEIRA ANTIADERENTE FUNDO REMOVÍVEL 28 

CM 

Resistente e extremamente durável, a forma redonda fundo 

removível suporta tranquilamente altas temperaturas 

permitindo um fácil e prático manuseio de alimentos no forno. 

Seu formato anda junto com a praticidade, já que é 

antiaderente e altamente maleável. A forma redonda com 

fundo removível é uma solução bonita, durável e prática para 

sua cozinha no dia-a-dia. 

Medida forma Grande: Diâmetro: 28 cm; Altura: 6,5 cm 

 

40 UN 50,76 2.030,40 

118 FORMA ASSADEIRA DE BOLO C/ TUBO 

ANTIADERENTE N 26 

Assadeira de Bolo Antiaderente C/Tubo, Diâmetro 26 

(Alturax8,4CM). ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO 

PRODUTO Acabamento Antiaderente (PTFE); • Produto de 

qualidade. 

 

40 UN 49,50 1.980,00 

119 FORMA PARA PÃO ANTIADERENTE 

Tamanho: 28X15X6,5 Centímetros 

Forma para pão antiaderente. 

- Proporciona um cozimento rápido e uniforme. 

- Devido ao revestimento antiaderente os alimentos não 

grudam, proporcionando facilidade na limpeza. 

 

40 UN 66,80 2.672,00 

120 ASSADEIRA RETANGULAR ANTIADERENTE 3,2 

LITROS 

40 UN 62,49 2.499,60 
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Assadeira Retangular Baixa  

Assadeira retangular baixa confeccionada em alumínio com 

revestimento antiaderente. Dimensões: 5cm x 24cm x 37cm 

Capacidade: 3,2 litros 

 

121 ASSADEIRA RETANGULAR 5,8L. 

Assadeira retangular alta medindo 28 x 40 x 6 cm. 

Antiaderente. 

Capacidade 5,8 litros. 

 

40 UN 106,46 4.258,40 

122 ASSADEIRA RETANGULAR 8L 

Assadeira retangular alta medindo 29,9 x 44,4 x 6,5 cm. 

Antiaderente. 

Capacidade 8 litros. 

 

40 UN 53,67 2.146,80 

123 BISTEQUEIRA CANELADA QUADRADA 

ANTIADERENTE 

A bistequeira antiaderente uma frigideira quadrada canelada 

Dimensões 47x29,7x7 (cm) 

Capacidade 2,6 (lt) 

 

40 UN 69,06 2.762,40 

124 CREPEIRA/ PANQUEQUEIRA 

 Possui 24cm de diâmetro e conta ainda com cabo em 

baquelite, oferecendo mais segurança no manuseio. 

Altura4,2cm 

Profundidade39,5cm 

 

40 UN 160,18 6.407,20 

125 FRIGIDEIRAS FRANCESA ANTIADERENTE 

Frigideira Francesa com diâmetro 24 cm 

Altura: 3,8 

Diâmetro: 24 

Comprimento:40,2 

 

Capacidade: 1,3 L 

 

40 UN 38,46 1.538,40 

126 CONCHA NYLON 30 CM 

Ideal para panelas delicadas, de teflon! A concha de nylon não 

arranha o fundo da panela. 

Essa concha ideal para caldos grossos com alimentos pesados, 

como por exemplo feijão, carreiteiro, etc. 

Material de ótima qualidade. 

Informações gerais: Material: Nylon; Dimensões da concha: 

32 x 9 cm 

 

40 UN 16,63 665,20 

127 ESPATULA NYLON 

Espátula Perfurada Cozinha P/ Frigideira 

Descrição: 

A espátula é reforçada em fibra de nylon, fornecendo suporte 

para o melhor desempenho na cozinha. 

A ponta principal da espátula é grande, por isso ela se torna 

perfeita para retirar alimentos da frigideira ou panela, sem 

danificar o antiaderente. Espátula em nylon - 31x9cm 

Especificações: 

Medidas Aproximadas do Produto: 31x9cm (Altura, Largura) 

Características: Fios de Nylon; Super Reforçado 

 

40 UN 18,27 730,80 
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128 ESPIMADEIRA DE NYLON 

Espumadeira em nylon que permite uso em temperaturas de 

até 180 °c. O cabo possui furo passante possibilitando que 

sejam pendurado na sua cozinha. Utensílio ideal para uso em 

panelas com revestimentos antiaderentes e cerâmicos, pois não 

danifica o produto. 

Altura: 36,85 cm; Largura: 9,90 cm; Profundidade: 6,00 cm; 

Comprimento; 6,93 cm 

 

40 UN 16,56 662,40 

129 ASSADEIRA EM VIDRO OVAL COM TAMPA 1,6 

LITROS 

Assadeira Oval Individual com Tampa 1,6l Indicada para o 

preparo de alimentos. A tampa plástica ainda facilita o 

armazenamento da comida na geladeira. Fôrmas resistentes a 

choques térmicos, duráveis, práticos e higiênicos podendo ser 

levada no micro-ondas, forno, na mesa e da mesa ao freezer. 

Indicado para- assar Dimensões do produto- 26,2 x 18,15 x 6 

cm Peso- 0,745 kg. 

 

40 UN 37,65 1.506,00 

130 ASSADEIRA OVAL COM TAMPA 4L 

A Assadeira com Tampa. Produzida em vidro refratário, é 

ideal para assar e aquecer uma grande variedade de alimentos. 

pode ser utilizada sem tampa em fornos e micro-ondas pois 

resistente a temperaturas de -20°C a 400°C. Após o uso, a 

tampa plástica ainda garante a boa conservação dos alimentos; 

assegurando a preservação da refeição sem risco de cheiro 

residual. Além de tudo, é super fácil de limpar! 

Altura 7,50 Centímetros 

Largura 27,50 Centímetros 

Comprimento 39,00 Centímetros 

 

40 UN 53,68 2.147,20 

131 ASSADEIRA QUADRADA 4.3 L 

Especificações: Largura do quadrado: 29,0 cm; Medidas de 

aba a aba: 33,0 cm; Altura: 6,0 cm; Capacidade: 4,3 L; 

Espessura da assadeira: 0,8 mm 

 

40 UN 46,54 1.861,60 

132 ASSADEIRA QUADRADA  7,10L 

Dimensões do produto 34x 34x 7 CM 

 

40 UN 47,71 1.908,40 

133 BANDEJA REDONDA 

Bandejas em aço inox 40CM - diâmetro generoso de 40 cm. 

Para servir suas refeições com elegância, drinks ou aperitivos 

favoritos em ocasiões especiais, ou como um organizador 

prático no dia a dia.  Dimensões do produto: - Diâmetro total: 

40 cm - Diâmetro interno: 34 cm - Altura: 2,5 cm - Material: 

Aço Inox - Forma: Redonda 

 

40 UN 82,23 3.289,20 

134 BANDEJA RETANGULAR 

Com a Bandeja Retangular em Aço Inox. Prático é ideal para 

servir, dando um toque diferenciado para o momento e 

encantando seus convidados. E para oferecer ainda mais 

praticidade no seu dia a dia. 

Altura 2,2cm; Largura 33,10 cm; Comprimento 49,10 cm  

 

40 UN 82,22 3.288,80 

135 TACHO COM ASAS DE ALUMINIO 24 UN 82,53 1.980,72 
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Tacho para frituras feito em alumínio repuxado; Numero 45, 

com capacidade total de 15,8 litros; Alças Super resistentes 

fixas nas laterais do tacho; Muito usado para fritar batatas, 

pasteis, salgados, peixes e muito mais. 

 

 Diâmetro: 45cm; Altura: 15cm; Comprimento total com as 

alças: 55cm. 

 

136 PRATO RASO EM AÇO INOX 23 CM 

Dimensões Produto (Compr. X Larg. X Alt.): 230x230x15 

mm. 

Espessura: 0,5 mm. 

Em aço inoxidável, altamente durável, mantém as 

características originais, preservando a beleza, a higiene e a 

durabilidade do material. 

Acabamento em brilho. 

 

300 UN 58,72 17.616,00 

137 ESCUMADEIRA INDUSTRIAL 

A escumadeira de alumínio é um utensílio prático e versátil 

para preparar e servir diversos tipos de alimentos, ela tem 14 

cm de diâmetro e cabo com 43 cm, é resistente e durável. 

A escumadeira pode ser utilizada para retirar a espuma ou o 

excesso de gordura dos caldos, sopas e molhos, deixando-os 

mais saborosos e saudáveis. Também pode ser usada para 

servir porções individuais de saladas, legumes, massas, arroz 

entre outros alimentos. 

Ideal para restaurantes, escolas, hotéis, consultórios, hospitais 

e outros locais que exigem higiene e eficiência na cozinha. 

Tamanho: diâmetro 14 cm x cabo 43 cm 

 

40 UN 23,23 929,20 

138 PENEIRA ARAMADA 

Uma cozinha completa e bem equipada é o primeiro passo 

para tornar o dia-a-dia doméstico mais prático e garantir o 

sucesso das suas receitas. Por isso, utensílios como a 

Escumadeira para Fritura Aramfactor não podem faltar, pois 

são importantes aliados na hora de garantir que os alimentos 

fritos fiquem sequinhos e saborosos. O formato é parecido 

com uma colher normal, mas os furos da escumadeira para 

fritura é que tornam o utensílio versátil e funcional, pois 

facilita o escorrimento do óleo. 

Receitas fritas ficarão mais sequinhas e crocantes; Material 

resistente à temperaturas elevadas; A escumadeira possui cabo 

longo; De fácil limpeza. 

Dimensões do produto (LxAxP)14,0 x 14,0 x 48,0 cm 

 

40 UN 58,96 2.358,40 

139 BULE GRANDE ALUMÍNIO INDUSTRIAL 3,6 LITROS 

COMPOSIÇÃO Diâmetro 13 cm (CxLxA) 28,7 X 14 X 26,5 – 

Capacidade – 3,60 L **  

 

32 UN 83,28 2.664,96 

140 JOGO COM 4 DEPÓSITO DE MANTIMENTOS POLIDO 

4 peças com capacidades diferentes, de uso doméstico, para 

guardar seus variados alimentos com segurança e higiene. 

Depósito para Mantimento Nº 12 - [ Ø 12 cm / altura 12 cm - 

capacidade de 1,3 litros ]; 

Depósito para Mantimento Nº 14 - [ Ø 14 cm / altura 14 cm - 

capacidade de 2,1 litros ]; 

80 CJ 109,92 8.793,60 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: A

N
D

Y
A

R
A

 M
A

R
IA

 C
A

M
P

O
S

 S
IL

V
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
lo

w
do

cs
.s

gp
cl

ou
d.

ne
t:9

17
7/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/D

8E
D

25
54

F
F

A
14

5E
5B

3F
63

55
80

B
40

3A
E

9
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 A

N
D

Y
A

R
A

 M
A

R
IA

 C
A

M
P

O
S

 S
IL

V
A

 e
 E

D
IR

 D
O

N
IZ

E
T

E
 V

E
R

G
IL

IO
 V

E
R

O
N

E
Z

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

 A
N

D
Y

A
R

A
 M

A
R

IA
 C

A
M

P
O

S
 S

IL
V

A
, E

D
IR

 D
O

N
IZ

E
T

E
 V

E
R

G
IL

IO
 V

E
R

O
N

E
Z

 e
 G

A
B

R
IE

L 
V

A
Z

 R
O

D
R

IG
U

E
S



Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Rua Maurício Zucato, 111 – Centro, Monte Sião/MG. CEP 37580-000 
Telefone (35) 3465-4600 – e-mail: secretaria@montesiao.mg.gov.br 

 

   

P á g i n a  15 | 30 

 
 

Depósito para Mantimento Nº 16 - [ Ø 16 cm / altura 16 cm - 

capacidade de 3,4 litros ]; 

Depósito para Mantimento Nº 18 - [ Ø 18 cm / altura 18 cm - 

capacidade de 4,5 litros ].  

 

141 BORRACHA SILICONE PANELA DE PRESSÃO 

ORIGINAL 12 LTS 

borracha Silicone Panela De Pressão Original 12 Lts 

 

80 UN 37,33 2.986,40 

142 TRAVESSA RETANGULAR 

TRAVESSA RETANGULAR: TRAVESSA RETANGULAR 

FABRICAÇÃO 100% MELAMINA TAMANHO 

21,5X14X5X2CM NA COR BRANCA LISA. KIT COM 06 

UNIDADES 

 

3 KT 111,02 333,06 

143 REFRATÁRIO 

REFRATÁRIO: REFRATÁRIO FABRICAÇÃO DE 

PORCELANA NA COR BRANCO RETANGULAR NAS 

MEDIDAS 20X15X5 MODELO TIPO LINEA SEM TAMPA 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 750ML. UNIDADE 

 

9 UN 50,13 451,17 

144 SALADEIRA TIPO TRAVESSA 

SALADEIRA TIPO TRAVESSA: SALADEIRA TIPO 

TRAVESSA FABRICAÇÃO 100% MELAMINA TIPO 

QUADRADA MEDIDAS 25,5X25,5X11CM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 3,5 LITROS NA COR BRANCA. UNIDADE 

 

9 UN 98,86 889,74 

145 QUEIJEIRA 

QUEIJEIRA: QUEIJEIRA FABRICAÇÃO EM 

PORCELANA TIPO REDONDA DMENSÕES 12 ALTURA 

DIAMETRO 18 CM NA COR BRANCO LISO O PRATO E 

A TAMPA CAPACIDADE IDEAL PARA QUEIJOS 

MÉDIOS E GRANDES PESO NÃO INFERIOR A 900G. 

UNIDADE 

 

5 UN 191,30 956,50 

146 EXPOSITOR DE BOLO 

EXPOSITOR DE BOLO: EXPOSITOR DE BOLO TIPO 

PRATO COM PÉS. FABRICAÇÃO EM CERÂMICA TIPO 

CIRCULAR MEDIDA 40X40 DIÂMETRO 40 CM ALTURA 

15 CM NA COR BRANCO LISO SEM TAMPA. UNIDADE 

 

5 UN 44,13 220,65 

147 BANDEJA DE CAFÉ 

BANDEJA DE CAFÉ: BANDEJA PARA SERVIR CAFÉ 

COM ALÇAS FABRICADAS EM INOX. BANDEJA 

FABRICADA EM MDF TAMPO MADEIRADO BORDA 

PRETO FOSCO RETANGULAR NAS DIMENSÕES 

L31XC52A3CM SEM SUPORTE NA PARTE INFERIOR 

(TIPO DOBRÁVEL). UNIDADE 

 

4 UN 52,23 208,92 

148 SOUSPLAT PARA MESA 

Sousplat redondo, fabricado em aço inoxidável, na cor 

prateada. Dimensões aproximadas: altura de 1,00 cm, diâmetro 

de 32,5 cm. Peso não inferior a 0,70 kg por unidade. 

Fornecido em jogo com 06 (seis) unidades. 

 

5 JG 173,13 865,65 

149 GARRAFA TÉRMICA - 610.001.316 4 UN 86,62 346,48 
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GARRAFA TÉRMICA: GARRAFA TÉRMICA 

FABRICAÇÃO DE PLÁSTICO NA COR PRETA COM 

CABO DE MADEIRA. COMPOSIÇÃO INTERNA DE 

VIDRO MEDIDAS 25X12,8 POSSUI BICO DOSADOR 

CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 01 LITRO POSSUI 

TAMPA COM SISTEMA DE ACIONAMENTO COM 

BOTÃO NA COR PRETA COM VEDAÇÃO 

RESISTENTE. UNIDADE 

 

150 AÇUCAREIRO 

AÇUCAREIRO: AÇUCAREIRO FABRICAÇÃO EM 

VIDRO REDONDO MODELO PEROLADO (CRISTAL) 

ACOMPANHA COLHER PEARL FABRICAÇÃO EM 

VIDRO. MEDIDAS 10X10X11 AXLXC PESO NÃO 

INFERIOR A 0,50KG. NÃO POSSUI COR DEVENDO SER 

TRANSPARENTE. UNIDADE 

 

3 UN 33,13 99,39 

151 PORTA GUARDANAPO 

PORTA GUARDANAPO: PORTA GUARDANAPO DE 

VIDRO TIPO REDONDO MODELO PEROLADO TIPO 

CRISTAL NAS MEDIDAS 13,5X4,5X10CM. NÃO POSSUI 

COR DEVENDO SER TRANSPARENTE. MARCA DE 

REFERENCIA: WOLFF. UNIDADE 

 

6 UN 37,90 227,40 

152 JOGO DE TALHERES 

JOGO DE TALHERES: JOGO DE TALHERES TIPO 

FAQUEIRO COM 24 PEÇAS DEVENDO SER 06 FACAS, 

06 GARFOS, 06 COLHERES E 06 COLHERES  DE 

SOBREMESA FABRICAÇÃO EM AÇO INOX 

ESPESSURA 2MM COM DETALHES EM SUA 

ESTRUTURA NA COR DOURADO MARCA DE 

REFERENCIA: TRAMONTINA 

 

3 JG 105,64 316,92 

153 TOALHA DE MESA DOURADA 

TOALHA DE MESA: TOALHA DE MESA MEDIDAS 

MÍNIMAS 2,2M X 1,40M PARA NO MÍNIMO 06 

LUGARES TECIDO 100% POLIÉSTER TIPO JACQUARD 

COR: DOURADA 

 

4 UN 54,29 217,16 

154 TOALHA DE MESA BRANCA 

TOALHA DE MESA: TOALHA DE MESA MEDIDAS 

MÍNIMAS 2,2M X 1,40M PARA NO MÍNIMO 06 

LUGARES TECIDO 100% POLIÉSTER TIPO JACQUARD 

COR: BRANCA 

 

4 UN 54,29 217,16 

155 TOALHA DE MESA CINZA 

TOALHA DE MESA: TOALHA DE MESA MEDIDAS 

MÍNIMAS 2,2M X 1,40M PARA NO MÍNIMO 06 

LUGARES TECIDO 100% POLIÉSTER TIPO JACQUARD 

COR: CINZA 

 

4 UN 54,29 217,16 

156 TOALHA DE MESA BEGE 

TOALHA DE MESA: TOALHA DE MESA MEDIDAS 

MÍNIMAS 2,2M X 1,40M PARA NO MÍNIMO 06 

LUGARES TECIDO 100% POLIÉSTER TIPO JACQUARD 

COR: BEGE 

4 UN 54,29 217,16 
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Valor Total: R$ 472.388,21 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

1.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

1.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

1.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

1.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

1.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual  

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário  

1.1.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  
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O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações.   

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.   

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.   

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 2(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

1.1.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

1.1.8. o prazo de validade; 

1.1.9. a data da emissão;  

1.1.10. os dados do contrato e do órgão contratante;  

1.1.11. o período respectivo de execução do contrato;  

1.1.12. o valor a pagar; e  

1.1.13. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

A Administração deverá:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao cadastro 

municipal.   

 

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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1.1.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

Do Registro de Preços  

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será continuado conforme a necessidade mediante aquisição por meio do 

instrumento auxiliar de Ata de Registro de Preços. 

 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 

simples;  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

1.1.15. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

1.1.16. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

1.1.17. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

1.1.18. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
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As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º).  

 

Qualificação Técnica:  

I – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto da licitação, a ser demonstrada mediante apresentação de atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

 

e) Do atendimento ao Art. 7º, Inc. XXXIII, da Constituição Federal: 

I – Declaração de que a proponente não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-

obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

 

Das condições específicas de habilitação das Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP):  

f.1.) As Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), na forma da Lei 

Complementar N.º 123/2006, deverão apresentar todos os documentos referentes à habilitação 

jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 

 

f.2.) A existência de restrição relativa à regularidade fiscal não impede que a proponente qualificada 

como Microempresa (MEI e ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

f.2.1.) Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, 

a proponente beneficiária da Lei Complementar N.º 123/2006 que tiver sido declarada vencedora será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a pertinente regularização. 

f.2.1.1.) O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando 

requerida pela proponente declarada vencedora, mediante apresentação de justificativa. 

f.2.2.) A não regularização no prazo previsto implicará na decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 

remanescentes para prosseguimento do Certame, observada a ordem de classificação. 

f.3.) A proponente enquadrada como Microempreendedor Individual (MEI), que tenha comprovado 

seu enquadramento e que usufrua dos benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar N.º 123/2006, estará dispensada da apresentação de da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal; e, se for o caso, da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

7.1.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

7.1.2 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

 

7.1.3 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

7.1.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

 

7.1.5 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

7.1.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

 

7.1.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

7.1.8  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 
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7.1.9 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

7.1.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a 

sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

7.1.11 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

 

7.1.12 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) Manter, durante a  vigência contratual, todas as condições demonstradas para 

habilitação, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 

 

b) Prestar os serviços conforme especificações e preços indicados no Contrato; 

 

c) Obedecer aos requisitos mínimos de qualidade; 

 

d) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações, e quaisquer outras que forem devidas ao(s) seu(s) empregado(s), referentes à 

execução do objeto, ficando, ainda, o CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício, 

responsabilidade solidária ou subsidiária; 

e) Pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao objeto deste 

processo, exonerando o CONTRATANTE de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal 

pagamento; 

f) Arcar com todas as despesas operacionais necessárias à prestação dos serviços, objeto do 

Termo de Referência. 

g) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidem ou venham a 

incidir, direta ou indiretamente, sobre todos os serviços contratados; 

h) Todos os dispositivos no Termo de Referência deverão ser seguidos rigorosamente. 

 

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 472.388,21 (quatrocentos e setenta e dois mil e 

trezentos e oitenta e oito reais e vinte e um centavos). 
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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

7.3 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

ADMINISTRAÇÃO  

 

PROGRAMA: 0001 - GESTÃO PUBLICA DE QUALIDADE 

AÇÃO: 2004 - GESTAO DAS ATIVIDADES - ADMINISTRAÇÃO 

FICHA: 62 – MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO ATUAL: 85.000,00 

 

 

GABINETE 

Programa: 0055 – Governando para Todos 

Ação: 2000 – Gestão das Atividades - Gabinete 

Ficha: 003 – Material de Consumo 

Saldo atual: R$ 31.592,06 

Conta bancária: 27-6 

 

EDUCAÇÃO  

 

PROGRAMA: 0018 - GESTÃO COMPARTILHADA 

AÇÃO: 2027 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 

FICHA: 308 – MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO: R$ 150.000,00 

 

 

 

PROGRAMA: 0021 - DESPERTANDO PARA O SABER 

AÇÃO: 2013 - GESTÃO DAS ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL- MANUTENÇÃO DO 

ENSINO 

FICHA: 318 – MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO: R$ 400.000,00 

 

PROGRAMA: 0019 - CUIDANDO, BRINCANDO E APRENDENDO- CRECHE 

AÇÃO: 2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CRECHES 

FICHA: 346 – MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO: R$ 400.000,00 
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PROGRAMA: 0020 - DESCOBRINDO O MUNDO – PRÉ-ESCOLA 

AÇÃO: 2033 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA PRÉ-ESCOLA 

FICHA: 361 – MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO: R$ 250.000,00 

 

 

PROMOÇÃO  

 

PROGRAMA 0027 GESTÃO DE POLÍTICAS ASSISTENCIAIS 

AÇÃO 2050 GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS – ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FICHA 816 - MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO ATUAL: R$ 10.000,00. 

 

PROGRAMA 0089 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

AÇÃO 2303 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CRAS 

FICHA 772 - MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO ATUAL: R$ 16.500,00. 

 

PROGRAMA 0090 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

AÇÃO 2301 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

FICHA 789 - MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO ATUAL: R$ 15.000,00. 

 

PROGRAMA 0027 GESTÃO DE POLÍTICAS ASSISTENCIAIS 

AÇÃO 2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CADASTRO ÚNICO 

FICHA 720 - MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO ATUAL: R$ 10.000,00. 

 

PROGRAMA 0027 GESTÃO DE POLÍTICAS ASSISTENCIAIS 

AÇÃO 2077 APOIO AS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 

FICHA 828 - MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO ATUAL: R$ 10.000,00. 

 

 

SAUDE 

 

PROGRAMA: 0005 - GESTÃO DO SUS MUNICIPAL 

AÇÃO: 2182 - GESTÃO DAS ATIVIDADES - DIRETORIA DE SAÚDE 

FICHA: 579 - MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO ATUAL: R$ 10.000,00. 

 

PROGRAMA: 0007 - SAÚDE PREVINIDA POPULAÇÃO SAUDAVEL 

AÇÃO: 2018 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ATENCAO BASICA 

FICHA: 592 - MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO ATUAL: R$ 400.000,00. 
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PROGRAMA: 0015 - SAÚDE PARA TODOS 

AÇÃO: 2008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - MEDIA COMPLEXIDADE 

FICHA: 633 - MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO ATUAL: R$ 200.000,00. 

 

PROGRAMA: 0012 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

AÇÃO: 2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

FICHA: 691 - MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO ATUAL: R$ 45.000,00. 

 

PROGRAMA: 0015 - SAÚDE PARA TODOS 

AÇÃO: 2008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - MEDIA COMPLEXIDADE 

FICHA: 633 - MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO ATUAL: R$ 200.000,00. 

 

 

AGRICULTURA 

 

PROGRAMA: 0054 – AGRICULTURA EM AÇÃO 

AÇÃO: 2085 - GESTAO DAS ATIVIDADES - AGRICULTURA 

FICHA: 253 – MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO ATUAL: R$ 15.000,00. 

 

 

Monte Sião, 19 de maio de 2025. 

 

Área solicitante: Edir Donizete Vergílio Veronez 

Área técnica: Bruna de Faria Serafim 

Fiscal do Contrato: Andyara Maria Campos Silva  

Área de Contratação: Gabriel Vaz Rodrigues 
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Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://flowdocs.sgpcloud.net:9177/public/assinaturas/D8ED2554FFA145E5B3F635580B403AE9

Assinante: ANDYARA MARIA CAMPOS SILVA em 19/05/2025 15:45:10
CPF:***.***-.176-40
Certificadora: MUNICÍPIO DE MONTE SIÃO - ROOT

Assinante: EDIR DONIZETE VERGILIO VERONEZ em 19/05/2025 16:57:23
CPF:***.***-.156-18
Certificadora: MUNICÍPIO DE MONTE SIÃO - ROOT

Assinante: GABRIEL VAZ RODRIGUES em 19/05/2025 17:09:20
CPF:***.***-.828-54
Certificadora: MUNICÍPIO DE MONTE SIÃO - ROOT


